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e-SIC SESAU <transparenciasesauro@gmail.com>

Solicitação de informações complementares (Portal e-SIC)
1 mensagem

e-SIC SESAU <transparenciasesauro@gmail.com> 20 de março de 2024 às 07:46
Para: anizio_carvalho@msn.com

Prezado(a) Demandante,
 
Em atenção ao pedido protocolado no nº 20240319163541331 pelo(a) Sr(a).     ANIZIO
RODRIGUES DE CARVALHO, cadastrado no e-mail     anizio_carvalho@msn.com, em que solicita acesso
externo ao processo SEI.
Com nossos cumprimentos, vimos por meio deste solicitar que seja encaminhado documentos de
procuração da empresa interessada do processo, em conformidade aos termos presentes da Lei de
Acesso à Informação nº 12.527 de 18/11/2011 e no Decreto nº 7.724/2012, em seus artigos 10 e 13,
respectivamente, tendo em vista que é solicitado o acesso com vistas integral ao processo.
Ressaltamos que o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) não faz a
verificação da validade do documento apresentado ou mesmo da existência do nome cadastrado
perante os registros oficiais. A esse respeito, Cunha Filho e Xavier (2014:170) argumentam:
"[...] É necessário que os interessados na obtenção de informações públicas se cadastrem, mas o
sistema não faz a validação dos campos preenchidos, devendo ser aferido concretamente o
cumprimento do art. 12 do Decreto 7.724/12, que regula a identificação do requerente prevista no art.
10, caput, da Lei de Acesso à Informação. [...]"
Esta ação tem por objetivo protocolar em conformidade a Lei de Acesso à Informação nº 12.527 de
18/11/2011 e a Lei Estadual nº 3.166 de 27/08/2013 de modo a seguir com o atendimento da
demanda, dando celeridade ao processo de análise de concessão das informações.
Desta forma, alertamos quanto ao prazo de 5 (cinco) dias para manifestação acerca das
informações complementares solicitadas alhures para adequação do protocolo perante os requisitos de
atendimento descritos no Decreto nº 7.724/2012.
 
Desde já, agradecemos a colaboração e aguardamos retorno.
 
Cordialmente,
Comissão do e-SIC - SESAU
CGD/SESAU/RO
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